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Objetivos → Finalidade







ESTRUTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

O processo licitatório, nos termos da Lei
14.133/21, divide-se em fase interna,
destinada ao planejamento e instrução do
processo, e fase externa, voltada à
competição, julgamento das propostas e
formalização da contratação.



Fase Interna do Processo Licitatório

A fase interna consiste no conjunto de atos
preparatórios da licitação, sendo responsável por
definir corretamente o objeto, os critérios técnicos, os
riscos envolvidos e as condições de execução do
futuro contrato, sendo considerada a etapa mais
sensível do procedimento.



Uma fase interna mal instruída compromete todo o certame,
gerando riscos de impugnações, recursos, anulações e
responsabilização dos agentes públicos, razão pela qual deve ser
conduzida com rigor técnico e jurídico.

Conceito e Importância
da Fase Interna

PREPARAÇÃO E PLANEJAMENTO ANTES DO EDITAL



Documentos do Processo Licitatório: DFD
(Documento de Formalização de Demanda)

O documento de formalização de demanda (DFD)
é o artefato que fundamenta o plano de
contratações anual, em que a área requisitante
evidencia e detalha a necessidade de contratação.
É um artefato de extrema importância, já
que é o ato inicial que deflagrará todo o
procedimento administrativo de
contratação. 



Erros Comuns no DFD
O DFD deve apresentar justificativa clara e objetiva,
demonstrando a real necessidade da contratação,
evitando demandas genéricas, quantitativos aleatórios ou
solicitações desconectadas da realidade administrativa.



Documentos do Processo Licitatório –
ETP (Estudo Técnico Preliminar)
Conforme definição do art. 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, o
estudo técnico preliminar (ETP) é documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução,
dando base – posteriormente - ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação. 



Erros Comuns no ETP:
São erros comuns no ETP a ausência de análise de
alternativas, a elaboração meramente formal do
documento e a falta de compatibilidade entre o
estudo técnico e o Termo de Referência.



Erros Comuns no ETP:

Esse tópico é responsável por especificar a real demanda da Administração e por
delimitar a aptidão para a competição, elencando-se os requisitos necessários ao
atendimento da pretensão e atentando-se para: 
- padrões mínimos de qualidade; 
- em caso de não utilização do catálogo eletrônico de padronização,
justificar; 
- no caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza
continuada ou não. 



Erros Comuns no ETP:



Erros Comuns no ETP:



Erros Comuns no ETP:



Erros Comuns no ETP:



Documentos do Processo Licitatório –
Mapa de Riscos (Decreto 5333/2024)
Art. 9º - O mapa de riscos será parte integrante do Estudo
Técnico Preliminar – ETP, sendo a materialização documental
do gerenciamento de riscos, sendo responsável por: 
a) identificar os riscos que possam comprometer a efetividade da
contratação nas fases de planejamento, seleção de
fornecedor e gestão contratual; 
b) avaliá-los segundo probabilidade e impacto, tomar ações
para diminuir sua probabilidade de ocorrência; 
c) para os riscos que persistirem, definir ações de contingência e
os responsáveis por tomá-las caso se materializem.



MAPA DE RISCOS: 
FALHAS FREQUENTES





Alinhamento de
Documentos
O alinhamento entre o Termo
de Referência e o Estudo
Técnico Preliminar é essencial
para garantir a consistência e
a eficácia no processo
licitatório, promovendo clareza
e conformidade.



Documentos do Processo Licitatório:
Termo de Referência
Documento da fase interna do certame em que o demandante
descreve com detalhes o objeto que pretende
contratar, com elementos necessários e suficientes
da justificativa para a sua contratação, à verificação
da compatibilidade da despesa com a
disponibilidade orçamentária, ao julgamento e
classificação das propostas, à definição: do prazo de
execução do contrato, da estratégia de suprimento,
dos métodos de fornecimento ou de execução do
serviço. 



Falhas Comuns no TR



Falhas Comuns no TR



Falhas Comuns no TR



ETP X TERMO DE REFERÊNCIA



Fase Externa do Processo Licitatório

A fase externa inicia-se com a
divulgação do edital e compreende
a apresentação das propostas, o
julgamento, a habilitação, o
processamento de recursos e a
homologação do certame.













Onde encontrar as licitações?



Portal da Transparência



Portal da Transparência



Portal de Compras Públicas



Portal de Compras Públicas



Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)













Fase de Lances























Como deverá ser feito no Termo de Referência?

75%

25%

100%































Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação: Regulamento
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio
de processo de licitação.
IV - comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar bens e
serviços comuns padronizados ofertados no Sistema de Compras Expressas (Sicx). 

Credenciamento



Dispensa e Inexigibilidade



Dispensa e Inexigibilidade



DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º, caput, inciso XXII
R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões novecentos
e sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e quatro
centavos)

Art. 37, § 2º R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e
cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 70, caput, inciso III R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e
cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 75, caput, inciso I R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro
reais e vinte centavos)

Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos)

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e
cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 75, § 7º R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta
e quatro centavos)

Art. 95, § 2º R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um
centavos)

Art. 184-A R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil
quatrocentos e trinta reais e noventa centavos)

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025





Dúvidas?



Obrigado a todos
pela participação!




